[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI Nº 43, 15 DE MAIO DE 2017

Institui Programa de Incentivo ao reflorestamento aos Produtores Rurais do Município.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder incentivo, na forma de subsídio, através da doação de mudas de eucalipto para reflorestamento, formação de bosques, arbóreos e quebra ventos, a produtores rurais estabelecidos no âmbito do Município.

§ 1º O incentivo de que trata o caput deste artigo consiste no subsidio de até 50% (cinquenta por cento) do custo das mudas, até um limite de 1.000 (um mil) mudas por produtor.

§ 2º A parcela subsidiada será ressarcida aos cofres do município antecipadamente a entrega das mudas.

Art. 2º A habilitação do produtor rural ao incentivo de que trata esta lei pressupõe o atendimento dos seguintes requisitos:
I – Estar em dia com a Fazenda Pública Municipal;
II – Apresentar o “Bloco de Produtor Rural”, revisado no exercício anterior; 

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

Órgão 09 – Secretaria Municipal de Agricultura 
Unidade 01 – Manutenção da Secretaria Municipal de Agricultura
Proj./Ativ. 1.2077 – Apoio a Infraestrutura Produtiva Rural 
Elemento 3390.30.00.00.00.00.0001 – Material de Consumo	    
Elemento 3390.48.02.00.00.00.0001 – Auxílios aos produtores Rurais  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen/RS, aos quinze dias do mês de maio de dois mil e dezessete.



_________________________
JOSE ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal



_____________________________
LUIZ PAULO GOMES FRANKEN
Sec. Mun. da Administração

__________________________
CLEBER JONI CERUTTI
Sec. Mun. da Agricultura


Ofício/GAB nº 385/2017				Frederico Westphalen/RS, 15 de maio de 2017.


EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS




Senhor Presidente:

Com o presente encaminhamos a Vossa Excelência, para que seja submetido à apreciação e aprovação dessa Colenda Câmara Municipal, o Projeto de Lei nº 43/2017, o qual Institui Programa de Incentivo ao reflorestamento aos produtores Rurais do Município.

O referido Projeto de Lei dispõe sobre o incentivo ao reflorestamento, produção de madeira com espécie exótica preservando espécies nativas. 

Com efeito, o presente programa de incentivo servirá para as construções civis, moradias, construções rurais, reflorestamento de áreas degradadas, pequenos bosques para sombra e também atender o bem estar animal, quebra ventos para proteção de pomares e também visando a produção de madeira para consumo em agroindústrias e industrias do município movimentando assim a economia e gerando renda aos agricultores.

Esta é a razão para apreciação do presente Projeto de Lei, motivo pelo qual o Poder Executivo Municipal espera a análise competente e criteriosa por parte da colenda Câmara de Vereadores, e sua posterior aprovação.
Cordialmente.





__________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal





Exmo. Sr.
JACQUES DOUGLAS DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara de Vereadores
Frederico Westphalen/RS
